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ATA DE RncrsrRo DE pRnços No L7.0r.01t2023.05-10 REFERENTE Ao pnncÃo
nlrrnôNlco N." 17 .01.0112023.05/sRP

O UUNfCÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no

CNPJ/lvlF sob o n" 06.582.44910001-91, através do(a) GABINETE DO PREFEITO, inscrito no

CNPJiMF sob o n" 06.582.44910001-91, neste ato representada pelo respectivo Ordenador(a) de

Despesas, NARCÉLIO DOS ANJOS ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF n" 990.330.973-20,

com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 17.01.01/2023.05/SRP,

Processo n" 17.01.01/2023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua aLeiFederal n" 8'666193, a

Lei Federal n' 10.520102, Decreto Federal n' 7.89212013, REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE

oBJETo REGIsTRo DE PREços vIsANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQTIISIçÃO DE

MATERIAL DE LII,.4Pß,ZA E HIGIENE PESSOAL, VISAhIDO ATENDER AS DEMANDAS
DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADAICE,
conforme especificações do ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMpRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação,

a presente Ata tem por frm registrar os preços e produtos da empresa MAVI DISTRIBUIDORA

tiOA, inscrita no CÑpJ sob o n.o 18.027.67710001-89, com sede na Rua Manoel Luis de Freitas, no

2817, Boa Fé, Limoeiro do Norte/CE, CEP:62.930-000, Telefone(s): (88) 3423.4514, E-mail:

maviprodutoseducacionais@hotmail.com, neste ato representada por VINICruS CLINHA BATISTA'
portador do CPF n." 815.039.703-53. I

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. l1 e 13 do Decreto Federal n.'7.892113 e,

consiãerandì que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes

fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação:

Valor unitário
registrado

QuantÍdade
reqistrada

Empresa ItemOrdem de
class

parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na

hipótãse de cañcehmento do preço do prìmeiro, nos temos dos arts. 20 e2l do Decreto n'" 7.892113.

pårágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágra,fo anterior, que

te*raä apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n'

t7 .01.01 I 2023. 05/SRP,
parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no

t7 .01.0t I 2023.0s/sRP.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS óRGÃOS p¡.RUCIPANTES - Compõem a Ata de Registro de

Preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão

estimados no Anexo I desta Ata: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃ.O, SECRETARIA MTINICIPAL DE SAUDE,
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SERVIçO AUTONOIT'ÍO DE

,Á,CUE E ESGOTO, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, SECRETARI.A

DE JIIVENTUDE E ESPoRTE, SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO gCONÔN,IICO

E 6SLTURA, AUTAReuIA DE rnÂNsrro E TRANSroRTE nooovt.Á,nlo, INSTITUTO DE

PREVIOÊUCN SOCIAL, CONTROLADORIA GERAL DO MLINICIPIO, SECRETARIA DE

owIDoRIA E ARTIcwaÇÃo.

CIÁUSUI,A TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para

o seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRE,TARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTAD AICF,, de acordo com as especificações que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo

preço registrado, o quantitativo, amatca) a empresa fornecedora e o nome do representante legal, em

ãU.¿iþnriu à ordem ãe classificação das propostas, juhtamente com a documentação e as propostas de

preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento,

naquilo que não o contrariem.
fuiegraio único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que hata o $1o, do art.65, da Lei n'" 8.666193.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR
4.1- O valor glõbal registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ 236.976,52 (duzentos e trinta e

seis mil e novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), conforme anexo'

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.
'S.2, pãntro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de conftato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O ptazo de vigência da

àontratação será defrnido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei no

8.666193. j

CLÁ.USULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraçao iriUiica que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013'

cLÁUSULA 5ÉTIMA - DAS ALTERAÇöns NnllrA DE REGISTRo DE PREÇoS

7.I - AAta de regisho de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65

da Lei n" 8.666193.
7.2 - euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticaào no mercado, este Município õonvocará o fornecedor visando à negociaçäo pata a redução de

pr.ço, e sua adequ açáo aopraticad-o no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.

7.3 - Não havendo êxito nai negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso'

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
g.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Èdital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7" da Lei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administraçio tiver presente razões de interesse público que justifÏquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRÄZO DO CONTRÄTO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo'

cL.Á,usuLA DÉcIMA - DAs ALTERAÇÕns coNrRÂTUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas coudições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25To (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 14, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
ll.2 - O Termo Conhatual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei no 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

11.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a)

envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo Órgão contratante..

I

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifrcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

¿e t0 (¿ez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

I L3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

I 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aôeitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados.

cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA - CONDrçÕES DE PAGAMENTO

lZ.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônic a para a conta de

titularidade da conffatada, mediante a apresentação dé nota fiscal correspondente devidamente atestada

pelo servidor responsável do Órgão contratante;

iZ.Z O pugurn.nio será efetuadó em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atest¿da, ficando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOnS n¿, CONTRATANTE

l3.l São obrigações da Contratante: 
\1
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a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

çLÁUSULA DECIMA eUARTA - DAs oBRIcÄÇÕns oo (A) coNTRATADo (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7
a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

prazos e condìções oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

c) substituir , reparaÍ ou conigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Conhatante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiflrcação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

art.67 da Lei 8.66611.993

çLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

15.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, quem inexecutar total ou

parcialment. quálqu.t das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o

retardamento da execução do objetã; ialhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

l5.Z pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administraçáo pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaretem prejuízos significativos

parua Conhatante;
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Ë s
b) Multa moratória de0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado

por dia de atraso, até o limite de 30 (hinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

àssinatura cla ata de regisho de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,

contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida);

não assinatura da ARPicontrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e conhatar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo

de afé cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no att. 7o da Lei no

10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a

þrópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressa¡ci¡ a

Contratante pelos prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "d"r "d", "c" e "f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também frcam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

u55.gut*ã o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666,de 1993. ì

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considetação a gravidade da

conduta do infrator, o carëúer educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DA INEXECUçÃO E DA REScISÃo CONTRATUAL
16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei No 8.666, de 2 I de junho de 1993.

16.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato uniiateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art.78 da Lei Federal n" 8.666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante aütorização escrita e fundamentada da autoridade

cámpetãnte, ieduzida a termo no pio..so licitatório, desde que haja conveniênciad¿_Administração;

16.3. Em caso de rescisão previsìa nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sof ido;
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16.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências previstas no art.

80, incisos I a fV, ambos da Lei n'8.666193.

cL^Á,usuLA DÉcIMA sÉrrvr¿, - Do FoRo
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada,.Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer ouho, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 20 de abril de2023

Signatários:

e^@þ

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do

Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

MAVI DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 18.027 .67 7 1000 I -89

cPF: 
"6ï 

Ottf 313 -out

CPF (MF) n' .330.973-20
secretario da saúde

Responsável
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Administrador
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GO\¿EÍQNO MLIN|CIPÃ.L

ANExo ú¡üco DA ATA DE REGISTRo DE pRrços N' I7.01.0I/2023.0I-I0,REFERENTE Ao pREGÃo nlnrnôNrco N.'
t7 .01.01 I 2023. 0 s/sRP.

OBJETO: REGISTRO DE PRBçOS VISANDO FT]TTJRAS E EVENTUAIS AQT]ISIÇÃO NN MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL,
VISANDO ATENDER AS DEMAI\DAS DAS DTVERSAS SECRETARIAS E AUTARQTNAS DO MT]NICIPIO DE AMONTADA/CE.
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VINICIUS CUNHA
BATISTA:81503970353

Assinado deforma dig¡tal
CUNHA BATI5TA:81 503970353
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GOVEFINO ñAIJNIC¡PAL

ESCOI'A DE
CÂBELO, DE
PIr\SÍCO CABO
RESISTENTE
POSSLI DENTES
srpen¡oos E
L{RGOS QUE
AUXILLAM EM
UTt PENTEAR
TRANQTNLO E
SUÁ\'E,
DESEMBARAçA
PERFEITAIIF¡T
E OS FIOS
C.APII.âRES SEM
CAUSAR
AcREssÀo E
IRRTIAçÃO
INDESE ADA NO
COURO
CABELUDO.

LhHa¡! CONDO RSlm 200 0 0 0 0 0 0 0

VIN¡CIU5 CUNHA
BATISTA:815039703
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GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do Registro
de Preços

oncÃo GESToR: cABINETEDO pREFEITo

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

MAVI DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: I 8.027.677 10001-89

GO\/ER¡\IO MTJNICIÞÄ'L

30 22 615

r
(l

CPF (MF) n'
secretario da saúde

VINICIUSCUNHA lAss¡nadodefomadieitalporuNlclus

BArlsrA:8150¡gzo¡s¡"'5ÏÏS,'åHTll'.iå1ä1,*'

VINICruS CUNHA BATISTA

CPF (MF) n" 815.039.703-53

Adminisfrador

PAPEL
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COR BRANCO,
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(3()VEFINÕ MIJNICIT'^ÂL

DISTRIBUIDORA LTDA, VINICIUS CUNHA BATISTA,
Administrador

Amontada (CB),24 de abril de 2023.

o

CHEFE DE

eËÞs

EXTRr{TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 17.01.0U2023.05.10

Prefeitura de Amontada e a empresa: MAVI DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n.o 18.027.67710001-89, itens: 18,29,58, 100, 119, no Valor Global de: R$ 236,976,52

(duzentosetrintaeseismilenovecentosesetentaeseisreaisecinquentaedoiscentavos).
Modalidade: Pregão Eletrônico no L7.01.0112023.05/SRP. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS

SECRETARTAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE. Fundamento

Legal: Leis Federais no 10.52012002,pelalei Complementar nol23l06, Lei no 8.666193 e

pelo Decreto no 7.89212013.Data da Assinatura da Ata:2404/2023. Vigência: 12 (doze)

meses. Signatários: Pela Prefeitura de Amontada, Narcelio dos Anjos Almeida, inscrito no

CPF no 990.330.973-20, GABINETE DO PREFEITO e pela empresa: MAVI
n.o 815.039.703-53,do
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(s<)VERN<> MI'NIC¡ÞAL

cnnrroÃo on nrvur-,c¡.ÇÃo oo nxtn¡.to n¡. ¿,t¡. nn
REGISTRO DE PREÇOS N" tz.ot.ovzozs.os-to

Certifrcamos que a Extrato da Ata de Registro de Precos, resultante do Pregão Eletrônico

no 17.01.01/2023.05/SRP, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO F'UTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇAO UN MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente afixado no dia 24 de abril de 2023 no

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Amontada (CE),24 de abril de
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